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Gabinete do Vereador Mário Brandão-PL

PROJETO DE LEI Nº ____, DE 2022

INSTITUI O PROGRAMA RAIO-X, COM OBJETIVO DE PROMOVER QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL, EMPREGABILIDADE E FOMENTOS DE PEQUENOS NEGÓCIOS CRIADOS POR JOVENS DO MUNICÍPIO DE SANTANA-AP E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA, faço saber que a Câmara Municipal de Santana aprovou e eu sancionei a seguinte lei.
Art. 1º O programa Raio-X, promoverá formação técnica e tecnológica, e fomentará a criação e o desenvolvimento de pequenos negócios criados por jovens moradores do município de Santana, além de promover o acompanhamento técnico e dar orientação para que os empreendimentos passam ajudar no desenvolvimento econômico municipal. 
Art. 2º O fomento para os projetos de empreendedorismo apresentados por Jovens santanense, serão oriundos de emendas parlamentares, convênios e recursos do tesouro municipal. 
Art. 3º O acesso aos recursos obedecerá às normas e regras estabelecidas em projetos específicos para o empreendedorismo jovem que serão aprovados pela Secretaria Extraordinária de Juventude.  
Art. 4º O acompanhamento técnico será realizado por monitores treinados para o acompanhamento dos empreendimentos. Os monitores serão preferencialmente jovens acadêmicos dos cursos de Administração, Ciências Contábeis, Ciências Econômicas, Psicologia e Empreendedorismo, moradores do Município de Santana.
Art. 5º O programa Raio-X será apresentado e aprovado na Câmara de Vereadores de Santana. 
Art. 6º O programa Raio-X será desenvolvido pela secretaria extraordinária de juventude do município de Santana.
Art. 7º   O programa Raio-X congregara todos os projetos da Secretaria Extraordinária de Juventude para as áreas de: qualificação profissional e formação continuada, empreendedorismo jovem, cultura, esporte e lazer, diversidade e empregabilidade. Visto que a juventude é eclética e sendo assim deve ser valorizada em todas as áreas de sua atuação.    
Art. 8º O programa Raio-X disponibilizará um espaço reservado aos jovens santanenses na faixa etária de 16 a 29 anos, para o cadastro de oportunidades no mercado de trabalho através do banco de oportunidade e empregabilidade. 
[bookmark: _GoBack]Art. 9º O programa Raio-X manterá parcerias com empresas do município de Santana para o aproveitamento da mão de obra dos jovens na faixa etária de 16 a 29 anos, qualificados através do Projeto Magneto.  
Art. 10º O programa Raio-X será custado por recursos oriundos de emenda parlamentar, convênios e destinação de recursos próprios do tesouro municipal. 
Art. 11º O Poder Executivo poderá, se necessário, regulamentar a presente Lei através de Decreto Municipal.
Art. 12º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
PALÁCIO DR. FÁBIO JOSÉ DOS SANTOS, SEDE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL, CIDADE SANTANA/ AP, GABINETE DO PARLAMENTAR VEREADOR MÁRIO DA SILVA BRANDÃO- PL, 24 DE OUTUBRO DE 2022.
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JUSTIFICATIVA
A juventude vive de forma pragmática, é prática; vive em busca de satisfazer sua necessidade financeira e enriquecimento pessoal, tanto no âmbito emocional quanto no sensorial; por isso, é indiscutível, a importância da participação dela no cenário político. No entanto, seu protagonismo precisa ser incentivado, seus direitos devem ser garantidos e, principalmente, oportunidade no mercado de trabalho tem que ser-lhe oferecida, já que sua realidade é repleta de desafios; a falta de experiência e a escassez de vagas são alguns deles.
Dessa forma, projetos produzidos por esses jovens devem ser valorizados e fomentados. Projetos que diminuam o desemprego, reduzam a violência, incentivem o êxito escolar, despertem o interesse pela cultura, pelo esporte, enfim, norteados por dois fundamentos, oportunidade e direito. 
Vale ressaltar, que no Município de Santana, alguns projetos, com essas bases, já estão em andamento, daí a necessidade da aprovação do Projeto Raio X, que possui o objetivo de promover a qualificação profissional, proporcionar empregabilidade e fomentar os pequenos negócios criados pelos jovens santanenses.
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